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Art. 1° Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
execução de travessia aérea de cabos ópticos, no km 3+512 m e km 4+211 m da malha
concedida à MRS Logística S.A., no município de Juiz de Fora-MG, pela Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 103, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50501.101172/2018-64, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obra para implantação de passagem inferior, no
km 65 da Estrada de Ferro Vitória a Minas - VALE em Aricanga, no município de
I b i r a ç u / ES .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 104, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.317993/2019-10, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de Projeto de Interesse Próprio - PIP para
implantação de pátio de cruzamento TAG-TVL, do km 474+988 ao km 477+848 da ferrovia
EF-364, na malha concedida à Rumo Malha Norte S.A., no município de Alto
Araguaia/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 105, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.324717/2019-08, resolve:

Art. 1° Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de travessia subterrânea de águas pluviais, no km 058+258 m da malha
concedida à Rumo Malha Paulista S.A., no trecho Jundiaí - Colômbia, no município de
Hortolândia/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 107, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.325560/2019-20, resolve:

Art. 1° Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
execução de Paralelismo em Nível para ampliação de Terminal Urbano de Transportes, do
km 105+366 m ao km 105+597 m, da malha concedida à Rumo Malha Sul S.A., no trecho
Curitiba - Paranaguá, no município de Curitiba/PR.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 573, DE 5 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Polícia Civil do Estado
do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que conferem a Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro
de 2013, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e os Convênios de Cooperação
Federativa celebrados entre a União e os Estados, e

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às ações autorizadas pela
Portaria nº 182, de 29 de outubro de 2018, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
que prorrogou o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio à Polícia Civil
do Estado do Ceará, pelo período de 30 de outubro de 2018 a 28 de abril de 2019,
e

CONSIDERANDO a manifestação do Governador do Estado do Ceará, contida
no Ofício nº 265/2019-GG, de 15 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública, em
caráter episódico e planejado, por 90 (noventa) dias, em apoio à Polícia Civil do Estado
do Ceará, compondo Força Tarefa de Polícia Judiciária, com o objetivo de conter a
criminalidade e reduzir o índice de homicídios.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido pela
Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 577, DE 5 DE JUNHO DE 2019

Prorroga a data de entrada em vigor da Portaria nº
240, de 12 de março de 2019, que estabelece
procedimentos para o controle e a fiscalização de
produtos químicos e define os produtos químicos
sujeitos a controle pela Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001, no Decreto nº
4.262, de 10 de junho de 2002, e no Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 240, de 12 de março de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 76. Esta portaria entra em vigor:..............................................................
II - em 1º de setembro de 2019 para os demais dispositivos."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

DESPACHO Nº 411, DE 5 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 08280.002156/2014-41. Interessado: TASSY AMIR VALDEZ. Assunto: Recurso
em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
79/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8411934 ), de 27/04/2019, e N EG O
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada TASSY AMIR VALDEZ, nascida no dia 22/09/1984, natural de Guiné-
Bissau, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

SERGIO MORO
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.168, DE 30 DE MAIO DE 2019

Revoga a Portaria nº 1.227, de 2 de agosto de 2012,
a Portaria nº 1893, de 28 de dezembro de 2017, e a
Portaria nº 674, de 1º de março de 2019 todas da
Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º, XI, da Portaria nº 442, de 24
de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e considerando o disposto
no parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.227, de 2 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da

União nº 150, Seção 2, de 3 de agosto de 2012, da Secretaria-Executiva do Ministério da
Justiça e Segurança Pública;

II - a Portaria nº 1893, de 28 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 1, Seção 1, de 2 de janeiro de 2018, da Secretaria-Executiva do Ministério da
Justiça e Segurança Pública; e

III - a Portaria nº 674, de 1º de março de 2019, publicada no Diário Oficial da
União nº 47, Seção 2, de 11 de março de 2019, da Secretaria-Executiva do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.892, DE 13 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/32528 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa POSTO XINGU LTDA, CNPJ
nº 03.786.763/0001-06 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.894, DE 13 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/17413 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO NOV A
AMERICA, CNPJ nº 04.711.184/0001-59 para atuar no Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.912, DE 14 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/21366 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 87.169.900/0013-89, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.429.584/0002-57:

1 (uma) Pistola calibre .380
Da empresa cedente PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº

04.429.584/0002-57:
15 (quinze) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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